PAGE  
7

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.881-A, DE 2004

(Do Sr. Celso Russomanno)

Dispõe sobre a adoção de processos de automação nas atividades perigosas e insalubres; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação (relator: DEP. PEDRO CANEDO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I  -  Projeto Incial

II  -  Na Comissão de Seguridade Social e Família


Parecer do relator


Parecer da comissão

O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º O art. 197 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o parágrafo único em § 1º:

“Art. 197.........................................................................................




§ 1º.................................................................................................




§ 2º A automação adotada pelas empresas sujeitas às disposições deste artigo será implantada, preferencialmente, nas atividades insalubres e perigosas.”



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO


A redução do índice de acidentes do trabalho, no Brasil, constitui-se em um desafio para as autoridades responsáveis pela saúde e pela segurança no trabalho. 



As estatísticas do Anuário Estatístico da Previdência Social de 1999, obtidas a partir dos dados apresentados na Comunicação de Acidentes do Trabalho (CAT), documento de preenchimento obrigatório pelas empresas em casos de infortúnios, mostram o seguinte:

Quantidade de acidentes de trabalho registrados, em 1997/1999, por motivo, no Brasil

Anos
Total
Típico
Trajeto
Doença do Trabalho

1997
421.343
347.482
37.213
36.648

1998
414.341
347.738
36.114
30.489

1999
378.365
319.617
36.716
22.032



Esses dados refletem apenas os casos ocorridos no mercado de trabalho formal, hoje, reduzido a menos de 50% da nossa população ocupada. Se fossem computados os acidentes sofridos por empregados sem carteira assinada, por trabalhadores de cooperativas ou de pequenos empreendimentos prestadores de serviços que são subcontratados (terceirização) pelas grandes empresas, tais números seriam bem maiores. Prova disso é que, segundo dados do referido anuário, enquanto os casos de acidentes não-fatais diminuíram, os de mortes permanecem inalterados, com cerca de 3.000, ao ano, no período de 1997/99, na medida em que não se é possível deixar de registrar os óbitos.



Modernamente, tem-se que a prevenção é a melhor forma de combate aos riscos do trabalho. A política dos adicionais — a exemplo da remuneração a maior paga aos trabalhadores que exercem atividades perigosas e insalubres — está ultrapassada, pois a saúde do trabalhador não se vende.



Outrossim com a prevenção dos riscos do trabalho todos ganham: trabalhador, empresa, Poder Público e a sociedade. O trabalhador não tem sua capacidade laboral reduzida, diminuindo-se ou, até mesmo, eliminando-se os riscos da ocupação; a empresa mantém sua produtividade elevada na ausência de infortúnios laborais, contribuindo para um ambiente tranqüilo de trabalho e redução de custos advindos do afastamento do empregado por até 15 dias; o Poder Público, com o decréscimo dos casos de acidentes, necessitará de menos recursos para custear os benefícios previdenciários e, finalmente, a sociedade que tende a rejeitar os indivíduos portadores de deficiência oriunda de acidentes laborais, sendo a assimilação desses profissionais bastante dispendiosa.


Dessa forma, sugerimos que a automação levada a cabo pelas empresas, com atividades previstas no art. 197 da CLT, seja, preferencialmente, destinada às atividades insalubres ou perigosas, a fim de restringir o contato dos trabalhadores com agentes nocivos à sua saúde e segurança. 



Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em  1º   de  julho    de 2004
Deputado CELSO RUSSOMANNO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI nº 5.452, DE  1 de maio de 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Consolidação das Leis do Trabalho

TÍTULO II 

 Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULO V 

 Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

Seção XIII 
 Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, segundo a padronização internacional.

* Art. 197 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Seção XIV 

 Da Prevenção da Fadiga 

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor e da mulher.

* Art. 198 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Ilustre Deputado Celso Russonamo, propõe sejam adotadas pelas empresas o sistema de automação preferencialmente nas atividades insalubres e perigosas, diante da insignificante redução dos acidentes de trabalho em nosso País. 

O nobre parlamentar em sua justificação apresenta as estatísticas do Anuário Estatístico da Previdência Social de 1999, obtidas a partir dos dados apresentados na Comunicação de Acidentes do Trabalho (CAT), documento de preenchimento obrigatório em casos de infortúnios.

Os índices de acidentes de trabalho registrados no mercado formal, inerentes à população em atividade, foram reduzidos cerca de 50%, ressaltando no entanto, que não estão computados os acidentes sofridos por empregados sem carteira assinada, por trabalhadores de cooperativas ou de pequenos empreendimentos prestadores de serviços na condição de subcontratados (terceirização) por grandes empresas, tornando esse número mais assustador.

Alega-se ainda que, segundo a fonte citada, os casos de acidentes não-fatais diminuíram, o índice de morte permanecem inalterados , cerca de 3.000 ao ano no período de 1997/1999.


Considerando os dados apresentados, o então propositor do presente Projeto de Lei, assegura que a melhor solução para combater esse óbitos é a prevenção aos riscos do trabalho.

Acrescenta ainda com indignação que a questão dos adicionais concedidos aos trabalhadores que exercem atividades perigosas e insalubres, está ultrapassada, pois saúde não se vende.

Considerou-se também a otimização na produção das empresas, pois o trabalhador não terá sua capacidade laboral reduzida, e sim a considerável diminuição dos riscos da ocupação. Enfim, estariam mais assegurados os trabalhadores, empresa e o Poder Público. A empresa não terá mais os altos custos provenientes do afastamento do empregado até 15 dias, e o Poder Público com a diminuição dos acidentes, reduzirá sensivelmente os recursos para custear os benefícios previdenciários.

Finalmente, tal providência poderá proporcionar aos trabalhadores que laboram diretamente com atividades insalubres ou perigosas, uma garantia salutar de contato mais assegurado perante os agentes nocivos à saúde física e segurança.

O despacho de distribuição determina que a proposição que tramita ao amparo de art. 24,II do Regimento Interno -- seja apreciada por esta Comissão de Seguridade Social (art. 54 do RICD).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO

Procedendo ao exame, quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 3.881/2004, sob a perspectiva desta Comissão de Seguridade Social, parece-nos pertinente a proposta de conceder aos trabalhadores a automação perante o trato às atividades insalubres e perigosas.

Percebe-se que o intuito do Ilustre Deputado Celso Russonamo é amenizar e otimizar simultaneamente o trabalho nocivo à saúde de milhares de trabalhadores, bem como reduzir custos das empresas que terminam por arcar com despesas provenientes da ausência do acidentado. Vale ressaltar que, ainda requer do Poder Público custear as despesas de benefícios previdenciários, cujo orçamento já demonstra limitações perante a demanda hodierna.

Deve-se considerar também a questão de caráter social desta iniciativa. Os trabalhadores que sofrem consequências das atividades insalubres e perigosas são eventualmente rejeitados pela sociedade, fato este que aufere negativamente na vida laboral e psicológica do profissional. A prevenção é sem sombra de dúvida a melhor opção para vislumbrar mais tranqüilidade no ambiente de trabalho, como também mais produção por parte das empresas, as quais estarão demonstrando ao seu funcionário insalubre a preocupação em evitar acidentes, apesar do pagamento adicional pelo exercício desta atividade. 

Ainda que o presente Projeto de Lei tenha demonstrado seus percalços perante o trabalhador e empresa dentro da periculosidade laboral, resta avaliar que de fato faz-se necessário as providências de prevenção para reduzir custos e garantir um trabalho seguro, mesmo perante o perigo iminente.

Com base no exposto, submeto ao Plenário desta Ilustre Comissão de Seguridade Social e Família o presente Parecer imbuído das considerações arrazoadas, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.881 de 2004.

Sala da Comissão, em    de  aio de 2005.

Deputado PEDRO CANEDO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO



A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.881/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Canedo.



Estiveram presentes os Senhores Deputados: Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Antonio Joaquim, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, Henrique Fontana, Jandira Feghali, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, Assis Miguel do Couto, Celcita Pinheiro e Sandra Rosado.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente
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